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"Altera a redagão do 3, do art
40 da Resoluçao n 383/CMPV-94, de

29 de setembro de 1994, que fol modifi-

cada pela Reaolugao n396/CMIPV-95,
de 22 de fevereiro de 1995, no aeu

art. 3e da outraa providenelan".

o PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAI. DR PORTO VRLIO,
no uso das atribuiçoes que 1he confere o art. 58, S 4, alinea "a",
da Lei Orgânica do Municipio de Porto Velho,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNIcIPAL. DK PORTO VRLI0

aprovou e eu, ANTONIO ORLANDINO GURGEL DO AMARAL, na qualidade de

seu Presidente, PROMULGO a seguinte

RESO LUÇ � 0:

Art. 1 - 0 $ 3, do art. 40 da Reaolugao n
383/CMPy-94, de 29 de setembro de 1994, que foi modificada pela Renolu-

çao n 396/CMPV-95, de 22 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com

a seguinteredação:

"Art. 40.
S 3 -A soma da remuneraçao dos ABaessores

Parlamentares, por cada Gabinete de Vereador, nao poderá ultrapaasar

o limite correspondente afdo nível AP-132".

Arp. 29-Esta Resoluçao entra em vigor na data
de sua publicaçao, 9óm os seus efei tos financeiros a contar de 1

de maio de 1995. /
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Art. 39 -Revogam-se as disposiçoes
em contrario.

Camara Mnicipal de Porto Velho, 08 de junho
de 1.995.

VerATUNIO ORLANDINO GURGEL DO AMARAL

Presidente da CMV.


